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TOMADA DE PREÇOS

Nf' TP-OO'?¿2021 - SEINFRA

OE1ETOz CONTRATAÇÃO DE OERAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
A CONSTRUÇÃO DE LAJE SOERE O CANAL LOCALIZADO NO DISTRITO
DE SÃO JOÃO DO ARUARU, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
:NFRAESTRUTURA CONFORME CADERNO DE ENCARCOS, PLANILHAS
DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CALCULO, COMPOSIÇÃO DE E.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARCOS SOCIAIS, MEMORIAL
:í›ESCR'ITI\/O, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, RELATORIO FOTOCRÃFICO,
PROJETOS (PEÇAS ORÃFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TECNICA » ART, EM AN EXO.
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EDITAL TOL/HIADA D ° IP-007/2021-SEINFRAE PREÇOS N

1 .PREÃNIEIJEQ

O timlar da origern desta licitação torna público, para conliecinrento dos interessados, que a
Comissão l¬-'ermanente de Licitação, nomeada pela Portaria 11°. 1908-E/2021-OAB, de IQ de agosto
de 2021, composta pelos Servitlores: Adriano Luís Lima Girão - Presidente, Paulo Henrique Nunes
Nogueira - Menrbro e Walisson Rabelo Cruz - Membro, torna püiblico que fara realirar licitação na
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço OLOBAL, regime de execução indireta, para
cotação de preços referente aos serviços de engenharia, referente ao objeto deste certame, observadas
as normas e condições do presente Edital e as ciisposiçües contidas na Lei 11° 8.665, de 21 de jur1l1o
de 1993, da Lei n° 3.073, de 1.1/O9/1990 - Codigo de Defesa do Coristltnidor, Decreto 11° 6.204/O7,
Lei Cornplementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complerneritar 11° 147 de O7 de Agosto
de 2014, Lei Federal n° 155/201.6, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal 11° 9.412 de 18 de
junho de 2018, Lei Federal 12,44-O de OT de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do 'l"raball1o e demais nor111as pertinentes e, aind.a, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus aneaos, a tealiaarfse na sala da Comissão Perrnanerite de Licitação da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, com $ede a Av. Manoel Castro, 11° 725, Centro, Morada Nova,
Ceara, no dia 2.4 de setembro de 2021, às 05:00 horas. (HORÁRIO LOCAL).

L-_DO OBJETO E DO VALOR

2.1 A presente licitação destina‹se :Í-1 obtenção de proposta mais vantajosa para Adr11ir1istração, relativa
a COIVTRA 'Di DE OBRAS E SER VIÇOS DE ENGENÍLÂRLÁ PARA A CONSTRUÇÃO
DE LAJE SOBRE O CANAL LOCALIZADO NO DISTRITO DE SÃOÍOÃO DOAR UAH [Ã DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE IJVFRAESÍRUTURA, CONFORIME CADERNO
DE ENCARGOS. PLANILHAS DE ORÇAl\4Íí`NTO, CRONOGRIÁÃJLÂ FÍSICO FINANCEIRO.
MEMORML DE CÁLCULO, COÀIPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UÍVITÂRIOS OOMPOSÍ DE ENCARGOS SOCIA IS; MEMORML DB`5`C'RITWO,
ESPECIFICAções IECMCAS, Parra TÓRIO POTOGRÁFICC, PRDJETDS (PEÇAS
GRÂFICÍAS) EANOYH ODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ARY] BMAÀTXO.

2.2 DO VALOR: O valor global total estimado para a eaeeução sera de R$ 122.051,44 (Cento e vinte
e dois mil, cinquenta e urn reais, quarenta e quatro centavos), sujeito as ineitlëtulias trib11tr-irias
normais.

- DAS CONDICOES E RESTRICOES E DE PARTICIPACAO3

3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTILÍIIPAÇÃO
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3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe O § 2° do art. 22 da l.ei n° 8.6f:50/93
e suas alterações posteriores, Decreto Federal n° 9.412 dc 15 de junho de 2018
3.1.2 ‹ Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente l1abilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar instrumento procuratúrio, com firn1a
reconl1ecida, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitiitivo acompanhado da carteira de
identidade ÇOM FOTO RE na hipotese de socio ou diretor, apresentar docurnento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer fir111a individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORÀIJA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastramento até o 3°
(terceiro) dia útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 21 de setembro de 2021 das
05:00 às 11:30 horas), observada a necessaria tjualificação e, seja especializada, credenciada no objeto
desta Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus
anexos. O Certificado de Registro Cadastral - CRC.

3.2 - DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.1. O Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Crcdores, em Processo de Recuperação judicial ou
Esrtrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
b) Apenado com sI.1spensão ternporaria de participação em licitação e impedimento de Contratar com
a Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob 11e1¬1hu1na forma;
b) Em estado de Falência, sob Concu.rso de Oredores, em Processo de Recuperação judicial ou
Eatrajirdicial ou., ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
c) Declarada i.11iclI`Í'I11ea de acordo com O previsto no inciso IV do Art. 8? da Lei Federal n° 8.566/93
por Orgão ou Entidade da Administração Publica Direta ou I11direta, Federal, Distrito Federal,
Estadual ou l\/lunicipal, e que não tenha sua ido11eidadc rcstabeleciflag
tl) Suspensa de Licitar e Contratar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração
P1T1I1Iica em q11alqu.er de suas esferas;
e) C_`.ÍI1jos Diretores, Responsáveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Constiltivo,
D'elil?1crativo ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam FuI1cionã1'ios,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada. Nova do
Estado do Ceara;
e.1) Caso constatado, ainda que a post.eriori, tal situação a empresa licitante sera desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n° 8.666/93;
O Cuja atividade social não seja pertinente e compatível corn os objetos deste Edital;
3.2.3. O autor do Projeto, Basico ou E1-tecutivo, Pessoa Fisica ou juridica, er-rceto na condição descrita
no §l°, Art. 9" da Lei n° 8.655/93 e suas alterações.
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3.3 . DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.3.1. Serão consideradas Microempresas-lVlEis ou Empresas de Pequeno Porte«EPP's a sociedade
empresária, a sociedade simples e O empresário a que se refere O Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas l\/lercantis OLI no Registro Civil de Pessoas
jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar n° 123, ele 14/12/2.006 e l.ei Complementar n°
147, de O7/O8/2014.
3.3.2.. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP oI1 lvlicroenrpresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar n° 123, de 14/ 12/2006, deverão observar O Art. 43 daquele
diploma, aprese1¬1tando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com
1'esrriçOes. .3..Í5.2.l. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
sera assegurado O prazo de U5 (cinco) dias uteis, cujo termo i11icial corresponderá ao momento em
que O proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da
Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de evet1nIais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital,
implicara decadencia do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. BI da Lei
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, se11do facultado a Administração convocar por ordem de
classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinat.I.1ra do Contrato, ou. revogar a
licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
docunrentação referente a situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa-ME, apenas posterg-ando essa verificação para O momento da celebração do Contrato,
observando›se O Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.
3.3..':i. l\la presente licitação sera assegurada como criterio de desempate a preferencia tie contratação
para as Microempresas»ME's e Empresas de Pequeno Porte.-EPP“s, de acordo com o Art. 5° do
Decreto n° 6.204, de 05/O9/2007. Nas demais hipoteses, havendo empate, este sera resolvido por
sorteio, nos termos da. Lei 11° 8.666/93.
3.3.6. Relativamente a Ernpresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estsilaelecidos pelo fixado no §l° do Art. 5° do Decreto n° 8.538, de 06/10/2015.
3.3.17. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 12.3/O6 e
demais alterações (Lei Complen1erItar 11 ° 147 de O7 de agosto de 2014), devera apresentar, na fase de
lIalT1ilitação, Declaração er-:pedida pela junta Comercial, comprovando a condição de l\fIicroeInpresas-
lVIE's e Empresas de Pequeno Porte»EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois
regimes ou Certidão expedida pela junta Comercial, tambem comprovando tal condição. Quando a
Certidão não estiver com indicação de prazo de validade sera considerado o prazo de ate 90 ilioveflfal
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licita11tes deverão estar, ainda, cientes de que a
informação constante na declaração/certidão da junta Comercial sera analisada em conjunto com O
que se demonstra nas demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial.
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3.3.7.1. C3 enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme reza a LC 123/2006, e feito com base na receita liruta auferida em cada ano-calendario,
sendo responsaloilidade da empresa proceder ao seu deiddo enqtiadrarnento ou desenquadra mento.
.3..É?›.?.2. Sera, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não
utilização dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da Junta
Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de
1-iabilitação Economico-I3inanceira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser
devidamente justificados atraves de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: Nenhunia pessoa, natural ou juridica, ainda que munida por procuração podera
representar nesta licitação mais de um licitante.

Pa.tãgrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivarã mediante a apresentação, na data,
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãmltiulo deste edital, da
Dcsctimentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação. Não serã aceita, em qualquer hipotese, a participação de licitante retardatãrio, exceto como
ouvinte.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeita r-se-ii as penalidades previstas na legislação.

g,_._1_:›,â. HABIL1'rAÇÃ_‹_3_
4.1- Haloilitação Juridica:

4-.l.l - Cédula de identidade e CPF dois) respon.sãv'el(i.s) legalfis) ou signatãriofis) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
dc documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanl'1ado de prova da diretoria
em exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede filncional da empresa.
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste
certame, expedido pela Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo de validade, guardada a
conformidade do objeto da licitação;

4.2- __1Ê.egg_li1ridatle Fiscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro l'¬Ãlaciot1al de Pessoa luridica ÍCNPJ);
4.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. ¬ »
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4.2.3 -- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra eqtiivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:
a) Certidão de qtlitação de tributos federais emitidos pela Receita Iiederal; e, Certidão quanto a

Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
l3E1dl.'TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada
pela portaria conjunta RFB/PC:Iil\l nf' 1.751 de U2/10/2014; encontrada no site:
pt¬:rtco1ijuntaRPEPC1Fi\l 18212Ú14.htn1.
4.2.5 - CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perant.e o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
4.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE IÍJÉEITOS Il\lADII\/IPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO
TRABALHO, mediante a apresentação tie Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis tio Trabalho, aprovada pelo lÍ3ecreto-Lei n" 5.452, de 1” de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do licitante.

í,§_; Q_u__31ifiçação Tecnica:

4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, que conste responsávelfeis) tecnico(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme o art. 5° da
Resolução 18/73 - CONFEA, e do(s) responsáve1(eis) tecnico(s), junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomo (CREA), da. localidade da sede da PROPO1`~lENTE.
4.3.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico (ENGENHEIRO CIVIL) no
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissionalfis) de nivel
superior, reconhecido(s) pelo CREA., detentor de no minimo de O1 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade tecnica, com o respectivo agf-:QQ expedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica
de direito público ou privado, que comprovefm) ter o(s) profissional(is), os serviços de caracteristicas
tecnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevãncia, não
se admitindo atestadofs) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Crerenciamento, Controle Tecnológico
ou Assessoria Tecnica dos serviços, tenha sido:

a) LAPE PRÉ PABRICADA P/PISO VAO 2.01 A 3.00 MTS;
b) CONCRETO ARl\/LADO FCl=í=25MPA;
c) ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARCAMASSA.

Parágrafo Único: apresentação do acervo do respgnsãvel tecnico deverão ser grifados, para melhor
didática de análise por parte da Comissão de Licitação.

4.3..3. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s)
e/ou da (s) certidões de acervo tecnicos, mencionada no subitem 4.3.2 desta TOMADA DE
PRECOE, deverá comprovar através de crbpia, os seguintes requisitos: __, _ _

PREEFEITUFLA MUNICIPAL DE MORADA NUMA
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EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (PRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (OFIP) dos últimos O3 (tres) meses imediatamente
anteriores a presente licitação;
EOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste
edital;
DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo
de validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, corn
firma reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame.

4.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou dos
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos
serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis
tecnicos, seus titulos profissionais e números de registros no CREA.
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços do detentor do acervo tecnico
solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de
firma do emitente.
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura
Municipal de Morada Nova, conforme ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE
MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA.

4.4' Q.!.iã.l.IIi§.ãEãQ_.Iã£ooomico - Financeira:

4.4.4.1 - Certidão negativa de falencia ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.4.4.1.1- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a
sua viabilidade econômica, mediant.e documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ri”
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, Ê 5°, da Lei n° 1 1.101/2005.
4.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/pla.no de
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação
economico-financeira.
4.4.4.2 - Ealanco Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social (Lil), já
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro
na junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
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enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há
mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante le.gal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatoria a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) No caso de empresa recem-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na forma da
Lei 6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/autenticada na. junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b. I. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e apli.caçoes de recursos;
b.4. Demonstração das mutaçoes do patrimonio liquido;
13.5. Notas explicativas do balanço.
4.4.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro
Diário, incl.usive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
4.4.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observáncia, dos indices apurados
pelas formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:

a) Indice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante H ou T* 1,50
Passivo Circulante

b) Indice de Endividamento Geral

EC - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo ¬= ou *Í Ú,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco decimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento
Octal superior a Ú,8 (oito decimos).

-'arze- lí.
4.4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empre“
com data de emissão não anterior a 3U (trinta) dias da data da licitação. 1 _ _ _
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4.4.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimentaçoes da empresa),
emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30
(trinta) dias da data da licitação.
4.4.4.7 - Apresentar Oarantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte
forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785-5; AO.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Oarantia de Proposta do

Contrato.

4.5 - D,e;nai.s tlocumçppos necesz3gç 11ilitacão:

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda corn todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO IV);
4.5 .Z - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Publica (ANEXO V);
4.5.3 ‹- Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso FOÓIIII, art. 7° da Constituição Federal (AN EXO VI);
4.5.4- Documento comprobatorio (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome
de pessoa fisica, mesrnos estas sendo sociofs) e ou Proprietário da empresa.
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistencia de Vínculo empregatício com o Município de Morada
Nova d_o(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
4.5.o. Consulta junto a Controladoria Oeral da União das certidões negativas correcionais (COU-P];
CEIS; CNEP e CEPIM), atraves do site: (hgs:/,___,,/gett.t¬›t'loes.c,,‹g.1,_.fr,ov.br);

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto á certidão quanto a certidão de débitos junto ã Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a. matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do FCTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a
centralização;

I-
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Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o no mero do CN P]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; eu serão dispensados da apresentação de documentos com o numero do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias aerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata. os itens anteriores,
sujeitar-sefá as penalida.des previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
eapressa.mente deterrninado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores á data de abertura da presente licitação.

Parágrafo Sátirno: Em nenhuma fase do certame será de responsabilidade da Comissão de Licitação,
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas.

Parágrafo Oitavo: O documento obticlo pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da
Documentação de l-lal:›ilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deiaar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de lialímílitaçiio ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei ri" 8.655/93.

Parágrafo Decirno Primeiro: Ao licitante considerado inal)ilitado, nos termos acima, serão
devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 » Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:
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comissão PEnIvLaI~IEI~tI'E DE Lrorração
PREFEITURA IvrUI~tICI1="AL ou Moto-ma Nova
sacaeraata. DE rr«IFa.a1+:sTRUTI.Ir¬tA
Toiviaoa DE I-maços N” Treo?/2021 -sEII_-iI=I=ta
EI~IveI.ors "za" - Documentos os H.â.Is1LITaçÃo
PROPONENTE: _ __ I __ .

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicaçocs:

5A
comissão PaaMaNEN'*r'E DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL os Morraoa Nova
sacaararué. oe 1I~1I='RAesTaUTuItA
TOMADA DE Paaços N* Tree?/2021 -semi-um
ENVeI.oPa “B” - Paorosra DE Paaços
I=~RoI>oI~r1-atraz
5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (Hora) via impressa,
com cogzgosicão gor ggecos tr.or't;ir;'o.s, ericêu-gos' socr'a¿,~¿,' comgos1'ç;ãg_ de B.D.I e cgogograma físfü
finageeƒro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, conti.das em
involucros opacos fechados e lacrados de forrna tal que torne detectável qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNP];
5.4. Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5 .i_. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, sera considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o ultimo;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 90 (noventa) dias, e, deverá ser contada
da data de emissão da Ordem de Serviço;
5 .'?. ~ O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
corno: impostos, taxas, fretes e outros.

:_ hi ___
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5 .9- Na condução e julgamento deste certame e vedado o u.se de qualquer elemento, criterio ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equ.itativo da licitação.
5.10: Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdi.do, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se atlmitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simholi.cos, irrisorios, de valor zero, ¬ sivo ou manifestamenteGHFFf! I'J'ZI

inexequiveis.
5.11- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Cornissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-simile). É vedada a alteração do preço ou
substancia da Proposta de Preços.
.5.I2- As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retifica.do
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, consetvando~se as parcelas corretas e trocando«se a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária será corrigido utilizando~sc os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo~se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
5 .13- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos su.pracitados, sua Proposta de Preços sera
rejeitada e descla.ssificada.
5.14- Apos a analise das Propostas d.e Preços, serão desclassificadas, corn base nos Artigos 40, inciso X,
e 43, incisos I e Il, da Lei n" 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento esti.mado para os serviços pelo orgão requisitante
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. IÍÍzonsideram»se manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valo am. inferiores a ?0% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
a) Media aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMI)/IIRI e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Oe. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
justificadas em Relatorio Tecnico circunstancia.do, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos 'pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
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Planilha Orçamentária;
c) I”~¬| ão atenderem ás exigências contidas neste certame- `* ` _
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5.15 - Havendo duvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de O2 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob pena de
desclassificação.
5.16 - A demon.stração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, mes e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número
da respectiva página, junrarnente com a copia da mesma;
5.lf›.l- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatorios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
5.161 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo-á por
meio idoneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome.
5.17 f No caso de empate das Propostas:
5.17.1- Será assegurado, como criterio de desempate, preferencia de contratação para as
I*/licroernpresas-li/lEis e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto 11°
6.204, de 05/O9/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) à Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
5.l7.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
proceder-se-á da seguinte forma:
a) A l\/li.croempresa-Ii/IE ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada
via contato telefonieo ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela consi.derada vencedora no prazo de 2”-I (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior a
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea “a” deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serã.o convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.1 Yfi- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou
EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o
licitante detentor da Proposta originalmente de menor valor.
517.4- Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente
atraves de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2” do Art. 3° da Lei n" 8.666/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausencias.
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5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da 'previsão
contida no Art. 48, §.3°, da Lei Federal ns 8.666/93.
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em
conjunto.
5.20- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
pu niçoes previstas na Cláusula ¬ "DAS SAN ÇOES ADMIN ISTRATI)/AS".

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planil.has de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os
itens constantes ein anexo ao Orçamento Básico.

_õ _ po Paocssszuusnro DA L1cI'rAÇ_Ã_o_
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de. habilitação e proposta de preço sera
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes a documentação;
6.3 - Será aberto o envel.ope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alinea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - E inicia.da a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - lÍÍ1ar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observãncia ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alinea "b", da Lei n" 8.666/95 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada á Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada á
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
5.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
l1abilitaçã.o quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistericia esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de l'labilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspendera os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação. . ___-
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7 - oo crurearo os JULGAMENTO
7.1. O criterio de julgamento será o de menor preço OLOEAL.
7.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento tecnico
especifico na área de competência cabível, atraves de parecer que integrará o processo.
7.2. Tambem será desclassifi.cada a proposta que:
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
7.2.3. Não apresentar as especificaçoes tecnicas exigidas pelo Memorial Descritivo;
7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fu ndo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores áqueles constantes da Planilha
Orçamentária elaborada pelo orgão;
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou a totalidade da remuneração;
7.2.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a
execução do objeto do contrato;
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global preposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a. Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou valor orçado pela Administração.
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 40, inciso ll, da
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificaclas as propostas, na hipotese de participação de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ri” 6.204, de
2007:
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores á proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP.
7.3.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a. primeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.5.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste E.dita.l, em
sessão publica, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
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7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta valida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), sera realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro podera apresentar
nova oferta, conforme subitens acima.
7.3.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada valida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME./EPP participante,
permanecerá a classificação inicial.
7.4. l-lavenclo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate sera aquele previsto no artigo
3", § 2°, da l.ei nú 8.666, de 199.3, assegurandoee a preferá-':ncia, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no Pais;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
7.4.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio, em ato público, para o qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. O sorteio sera feito atraves da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empata.dos,
sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fecbada, da qual sera retirada apenas uma das
cedulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas s ¬ ¬ varnente, ate que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o
sorteio sera realizado, a despeito das ausências.
7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-ll¬_e~a assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

E -!""m of -:.r..É-IIII

certidão negativa.
'?.5.l. A prorrogação do prato a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgencia na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
?.5.2. Õ prazo para a regularização fiscal começara a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguafdandofse o decurso desse prazo para a aliaertura do prato da fase
recursal.
15.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no artigo 81 da Lei n° 8.665, de 1993, sendo facultado
a Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cl.assificação, ou revogar a
licitação.

I.*-- _
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7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas sera feita medi.a.nte publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

s - DA ADIUDICACÃQ E DA HoMoLooAcÃo
8.1» O objeto da licitação sera adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço Cl..ClBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. (Í) adjudicatario tem o prazo de O5 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de
sua convocação para esse fim.
3.2- Alem das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPOl\l'l:il\lTE a:
3.2.1‹ Apresentar documentação referente ã Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e .não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTBATAÇÕES

9.1» Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. lO da lei 5.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo
de O5 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaniinliada à licitan.te vencedora do certame;
9.2» A recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as
penalidades previstas na l..ei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3» Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se liouver), bem como os demais elementos concernentes á licitação, que serviram de base ao
processo licitatório;
9.4- C) prazo de convocação, podera ter uma unica prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a l_.ei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo a administração celebrar o "Terrno Contratual", podendo substitui~lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura cla Qrdem de Serviço, por parte da CÚl\l*l'P.AI'šl'l'Al\lTE e CÕNTRATADA, a
empresa terá no maximo li) (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.? - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
9.8- As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
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9.9 - A Proponente vencedora da licita.ção, apos a assinatura do contrato, podera subcontratar, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10- Não poderá ser subconrratada empresa que tenha partici.pado do processo licitatorio e que
tenha sido considerada inabilitada.
9.11-A empresa subcontratacla deverá apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.1.1.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei., para gerir as obras que llfie forem
subempreitadas.
9.1121 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Mu.nici.pa.l de Morada. Nova.
9.12- A Contratada devera solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos
de subcontratação, com os quais a mesma podera anui.r rnediante a apresentação dc todos os
documentos exigidos nesta clausula.
9.13- Qualquer su.bcontratação somente será possivel corn a anuencia previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresenta.ção de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.111 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada o a
única respon.sável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - C contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que podera objetar relativamente as cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.l4.l -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA è a única responsável
por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA., conforme condiçoes estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contranlal ou legal da CClN'l"f~'tz4tTAl\lTE com os
subcontratados.
9.17 - A CCll`~lTRATA1\l'TE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
técnicas ou administrativas.

10 z nas oaaroacoes oscoN 
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mos e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis; , -
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10.2.. Atesta.r na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condiçoes estabelecidas,
no Orçamento Basico;
Í0.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra corn as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
Í0.7. Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CC.ÍJNTRA'l`ADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito a previa e ampla defesa e ao contraditorio;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11 -nas OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1l.l.- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- liacilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5'-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos se
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
ernpregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observãncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
COl`~i"l'RATADA não deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRÊCTANTE, faser uso de quaisquer documentos ou informações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.2- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de erra responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluicla qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadirnplencia
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
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11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
1 1.9- Responder, pecuniariamente, por todos os da.nos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das l.eis
do Trabalho e legislação pertinente;
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrencia de danos ao meio arubiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 1.ei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
1 1.12- Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimo e supressões ate o lirnite fixado nos
parágrafos do art. 6.5, da 1.ei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto a
CONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
11.17 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente
o andamento dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o
visto da CONTRATADA e da FISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias
deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da
Prefeitura Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sa.la tecnica do canteiro de obras a
3* via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrencia na tiara de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
11.13 - Prestar os serviços de acordo com a Pl_.ANll.l'lA DE ORÇAMENTO E›ASlCO E
O_UANTlTATlVO, partes integrantes do edital;
11.19 - Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
1.1.20-Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21 -Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1”
medição, cronograma e descrição da. implantação das rnedidas preventivas definidas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Medico de Saude Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de
retardar o processo de pagamento;
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei., e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
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primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
11.13 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentaçiio da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, soh pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, calculo estruttiral, projetos, etc., produzidos durante
a ezzzecução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

12. - Da VIGÊNCIA E no PRAZO DE EXECUÇÃO no cowtnzflrro
12.1- O Contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2021, c terã prazo de eaeciição de 90 (noventa)
dias, apos sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da
Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograina físico e fi.si.oo-financeiro adaptado às novas condiçoes
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. “es pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Cãerëncia de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ii Gerencia de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual. Os
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados
corno inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1- O recebimento da obra sera feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato sera recebido;
a) Provisoriamenre, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CIONTRATADA.
b) Definitivameiite, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - Í"'PtDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei nf' 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item "a" deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, sera procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente de.signada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so podera ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, i.ne1ristí=L-ncia de qualquer pendência no contrato. _ -
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13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades conet1'uidas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou constru.tivo.

151; - E PRECOS

14.1- Os preços são fi:-tos e irreajustãveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil -
INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação
Getúlio Vargas.
14.2- No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

Í-Í
R = Vliíflšl , onde:

'I-Ú

'_'-="`¬<'.'7'=' nu11I

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial-correspondente ao mes da entrega da proposta;
Índice final-correspondente ao mes de aniversario anual da proposta.

14.3- A aplicação do reajuste se fara a partir do 13° mês apos a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se
mantera foto por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de refenância da proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1- O pagamento do preço contratual devera guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro.
15.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela
gerencia de Obras tia PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancaria em parcelas compativeis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva
er-recução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
da OO1\l"l`E_ATANTE, rnediante apresentação dos seguintes documentos:
1 - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
Il - Copias das Guias da Previdencia Social-OPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Setviçt_¬›-FOTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;
111 - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, listadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS,
conforme dispõe o Art. 29, 111, da Lei ri” 3.555/93 e o Tribunal. de \'Í_Í›or1tas da União (Decisão
705/94-Pletiãrio); _
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IV - Outros documentos relativos ã prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessario ou conveniente
cxlgi-los.
15.3- A CONTRATADA podera apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança sera examinada pela CONTRATANTE
durante, no maximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificarã e
certificarã a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento sera feito em ate 20 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame d.a fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° (dêcimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura
retificada ou ajustada sera processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4 - Nenhum pagamento sera efetuado ã CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
podera ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o
saldo, se houver.
15.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
15.6- 1-lavendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito a percepção de juros a taxa de
1% (um por cento) ao mês, calculado 'pro-rara dia. Não haverã atualização monetária em decorrência
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
15.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada periodo anual, conforme fixado na clausula referente a reajustamento de
preço.
15.3- A primeira fatura a ser paga devera estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
15.9- Todos os pagamentos devidos a CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agencia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
insrru mento de quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancarias.
15.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferem a Administração P1'1blica a responsabilidade do seu pagamento, nem podera onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçoes, inclusive perante o
Registro de Imoveis, conforme prescreve o Art.71, §1'=* da Lei n° 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso 1V da Súmula 331 do T°.:`°`.›"l` ficando condicionado ã verificação
i..'-i.1i3i._Íl il CRECI.

15.11- O Contrato podera ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes ã segurança e saude do trabalho.
15.12 - Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços unitarios serão iguais aos preços da proposta. da empresa vencedora; :_
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b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n" 8.666/93.

16 - DAS MEDICÕES

16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificaçoes e criterios
constantes no PRO]ETO BASICO, parte integrante deste edital.
16.2 - As mediçoes mensais serão efetuadas no 15° (dêcimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira
e a ultirna medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de mediçoes
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:

I- Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica. caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mes de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo corn as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distrib'uição, adutoras, rede coletora, emissarios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
corno ligaçoes prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a medição do mês corrente.
ll- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da prograrnação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para o periotlo de O1 (um) mes.
Ill- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sançoes previstas no item 15.2, "DAS SANCOES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.
16.3 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula
CEI da obra concluída.
16.4 - A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedirnentos:
I Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras - TRPO;
ll Boletim de medição;
III Memoria de calculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel tecnico da contratada;
V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsavel técnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engen.heiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluida. _* . -
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16.5 - Não serão considerados nas mediçoes quaisquer serviços executados, que não discriminados
na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no curso do Contrato.

11 - DAS SANCÕES E INFRACÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades Administrativas aplic.aveis a CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos Sl, S7, SS e seus paragrrifos, todos da Lei n" . S.6Õ6/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujcitando-o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 82. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sançoes:
I - advertencia;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
Contrato;
Ill - suspensão tcmporaria de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Adtninistração, por prazo não
supe.rior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Publica enquanto perdutarern os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que seta
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1” Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventua.lrnente devidos pela
Adrninistração ou. cobrada judicialmente.
§ 2° As sançoes previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dia
úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso III). _
REEFÉITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '_
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Art. SS. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior
poderão tarnbem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
111 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustifica.do na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (decimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindi.ra o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei n° 0.000/93-
l2..3- Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes inexatas ou obstaculizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de atras atividades;
b) Desatender as detertoinaçoes da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
12.4- Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da. contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificaçoes,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessarias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudencia, negligência
imperlcia dolo ou ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independcrrtemcnte da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou ornissão, qualquer aro que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou
rna fe, venha a causar danos a Contratante ot1 a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
12.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratI_Ial, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatlsfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; _ __ .----
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c) Qutras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da C.ÍC)NTH.ATPLl*~l"l`E, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporãria e declaração de inidoneidade.
l 7.6 -Suspensão tem porãria do direito de licitar e conoatar com a administração:
a) A suspensão d.o direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de O5 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporaria do direito de licitar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
ls. 1) Por O6 (seis) meses nos seguintes casos:
b.l.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas Contratualmenre e. na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Município de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
l¬.:.2.l) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
l':.3) Por O2 (dois) anos, quando a CC)NTR./ÃTADA:
b.3. 1) Não concluir os serviços contratados;
b.Ê›.2) Prestar os serviços err: desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Município de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo |.ici_tatorio;
b.Ê›.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
i:‹.3.Õ) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em lfieneficio proprio ou de terceiros, quaisquer iriforrnaçücs
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da CQNTRATANTÊ.
i?.'?~ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração publica:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
ez-tecução contratual) a autoridade competente da CÊÍJNTRATANTE se constatada a rná-fe, ação
maliciosa e prerneditsda em prejuizo do Municipio de Morada l`*~lova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Município dc Morada
Nova/CE ou aplicaçoes sucessivas de outras sançoes administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar corn a. Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de 0.5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública serã
aplicada ã CONTRATADA nos casos em que: . __

'L
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c.]) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
l`\lova/CE., em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar a CONTRPCFANTE qualquer documento falso, ou falsificado no rodo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.Õ) praticar fato capitulado corno crime pela Lei n° 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parãgrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. l) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos incumbidos de fiscalização tias atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
dd) criminalmente, na forma da. legislação pertinente.
1'?.8~ Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
17.9: As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTl_i, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de O5 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da a.bertu.ra de vista, conforme §3° do Art. 8? da
Lei n" 8.666/93.
17.10» As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem carater compensatório e assim,
o seu pagamento não eximirã a CCINTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
17.11» As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 1.7.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Co-ntratuais estão previstas no
Termo tie Contrato, parte integrante deste Edital.

is « DA Rescisão CONTRATUAL
18.1- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido:
l » Adrrrinistrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
pfflztis;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CD1*~lTRATAl*~l'I`E a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra., do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio cias obras, serviços ou fornecimentos; __ ~ ___
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e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação a
CONTRATANTE;
lf) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) DesatendimeI:¬I.to as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
li) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i.) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da
CONTPcATA.NTE, pon.ham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lc) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenternente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. ZT, sem prejuizo das sanções penais cabiveis.
ll - Amigavelmente pelas partes.
lll - judicialmente.
18.2- A rescisão administrativa ou amigãvel devera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
18.3» No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas letras “l", "m", "n", "o”, "p" e “q”, do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este sera
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
l - Devolução da garantia prestada;
ll - Pagamento devido pela execução do Contrato ato a data da rescisão; __ ¬
lll » Pagamento do custo de desmobilização.
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18.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d”, “e", "f", "g", “h" “i”, "j”, "lc" "l"
e “q", podera a.carrerar as seguintes consequencias, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar,
sem prejuizos das sanções previstas:
1 - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
da CONTRATANTE;
ll - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
Inarerial e pessoal empregados na execução do Contrato, necessario à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
n° 8.566/9.3 e suas alterações;
111 - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidas;
IV - retenção dos creditos decorrentes do Contrato ate o limite tios prejuizos causados a
CONTRATANTE.
18.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e ll do paragrafo anterior fica a criterio da
CONTRATANTE, que podera dar continuidade as obras e/ou serviços por execução direta ou
indireta.
18.6- O presente Contrato podera ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE.
18.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditorio e a ampla defesa.

19 -. DA P1scAL1zAcÃo E DAS ALTERAÇÕES Do coNrR.ATo
19.1 - A PISCALIZAÇAO da execução das obras e/ou serviços sera feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condiçoes do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposições do Contrato.
§i.° - Pica reservado a FISCALIZACAO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Es_pecific.ações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
É.i2f-' - Compete, ainda, especificamente a Pl8CAL1ZAÇAO:
a) Rejeitar tod.o e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;
b) Exigir a substituição de tecnico, mestre ou operario que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condiçoes contratuais;
c) Decidir quanto a aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
forca maior;
d) Exi.gir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; _ ~ _
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e) lndicar a CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do prazo
de O5 (cinco) dias, a contar da tiara de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
h) Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feira, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
lt) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possarn levar ã aplicação de penalidad.es
contra a CONTRATADA ou mesmo a rescisão do Contrato;
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
m) Examinar os livros e registros.
§3° - A substituição de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FlSCAl..IZACAO quanto ao substituto
apresentado.
Êiflfi - Com relação ao "Diario de Ocorrência”, compete a PISCALIZACAO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos c cronogramas;
c) Fazer o'::servações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diario;
d) Dar solução as consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
Í) Determinar as providencias cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessario.
19.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessaria serã.o incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
l - unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação tecnica do objeto;
b. Quando necessaria a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto ate os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
ll - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b. Quando necessaria a modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessaria ã modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada ã antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma. Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
19.3- Os serviços adicionais cujos preços unitarios não são contemplados na Proposta i.nicial serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites esta.belecidos na letra llb", do inciso 1.
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l9.4› No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CCJNTRATADA já houver
adquirido os materiais, ou se ja os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos cu.stos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
19.5» Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
19.'Õ› Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRA'l"AI*~lTE'. deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio Ecortömicodiinanceiro inicial.
191» A CIONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acrescimos ou
supressoes que se fizeram necessarios na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
19.Ei‹ lÍJurante todo o periodo de execução do Contrato será exercida estrita observãncia ao equilibrio
dos preç.os fixad.os no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com
preços supervalotizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viole pri ncipios administrativos.

PARÁGRAFO l.ÍlNICO: A FlSC1Al..lZAÇÃO se efetivará no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicara suas atribuições.

zo -› na ooraçao oacamenraara
20.1» As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°.: 2201 26
782 0586 1.029 - Construção, Ampliação e M.ell1oria da Malha Viãria Municipal; Elemento de
Despesa.: 4.4.90.5l.OO - Obras e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.99, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2021.

21 - DDS ANEXOQ

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

azaaz 1 _ caneano os eucascos, 1='Laiv1L1-ias os c›aÇaME1~1To, caonooaaivia
Físico sinancarao, Mr;MoRIaL DE caccuro, courosrcao os no.1, com-fiosiçao
na Paacos Uniraalos, coiviroslcao os ancaaoos sociais, Maivioaiai.
Dascarrrvo, asascrarcacoas Tecnicas, aalaroaio Forocaasrco, Paoiaros
fiaacgas oaarrcas) E anoraçao os aassonsaramnaoa Tscn1ca«aaT,
Anexo Ii - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo ill - Minuta de Contrato;
Anexo lV - Declaração de Habilitação; _
Anexo V - Declaração de fatos lrn peditivos; *- " __
Anexo Vl - lfleclaração Trabalhista;
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Anexo Vil - Modelo de Declaração de ME ou EPP;
Anexo VIII ~ Declaração de lnexistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova;
Anexo IX f Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia.
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Clhras.

zz a§Ão, coNsu1.Ta__s_, aasPQ,sTas, aolramanro a aaeuasos ao Borrar,
22. l. - A impugnação de edital se dara nos prazos e condiçoes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93,
e suas alteraçoes posteriores.
22.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prato fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não
tera efeito de recurso.
22.3 ¬ A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo
lícita torio ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
22.4- - Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providencias ou impugnaçoes mediante
petição confeccionada em maquina datilografica ou impressora eletronica, em tinta não lavavel, que
preencham os seguintes requisitos:
a) (Í) endereçamento ã Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor' e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenotne, estado civil, profissão,
domicilio, numero do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada
l_qç_._ç_›Í na sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) (Í) fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, com suas especificaçoes;
e) A resposta do Municipio de Morada Nova, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituira aditamento a estas lnstruçoes.
22.5 » CJ aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
22.6 ¬~ Acolhida a petição de impugnação contra o aro convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.? a Qualquer modificação neste edital sera divulgada. pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Ein qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
22.9 « Ds licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fase-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CÊl7'l_., sob pena de desclassificação/inabiliração.
22.10 - C) Municipio de Morada. Nova/CE podera revogar a licitação por razoes de interesse publico,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

Ill' IL
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22.11~ Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n
8.666/93 e suas alteraçoes.
22.i2« Ds recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida à Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que
FITÚTHDVEU U CÊÍÍHTHE.

22.l2.l- As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento
administrativo, deverão ser protocolados “in loco” no setor de Protocolo da PMMN, localizado no
paço Municipal.

- ¬ ¬ E DA CÚRRUPCAÚ23 DA FRAUDE

23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
c subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste i.tem, definem-se
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulentah: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva"z causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "pratica obstrutiva "z
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçoes de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir rnaterialrnente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obsrrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
23.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro rnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação
e a execução do contrato. _L __
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23.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e civeis.

Zi - DAS DISPOÊIQOES FINAIS

24.1 » A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da Administraç.ão, por
decisão fundamentada, em que fique evidencia a notoria relevã ncia de interesse do Municipio.
24.2 - E vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Morada Nova, Autarquias, Empresas Públicas ou Pundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
24.3 ~ A homologação e adjudicação da presente Licitação sera fei.ta pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
24.4 ~ Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6 - A contratada podera subempleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autorizado, põr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova,
mantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
24.? - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
2'-'-l-.9 ¬ O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada sera efetuado com a empresa que
apresente o menor valor Crl..Ol5AL.
24.10 ~ Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em bipõtese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica
(AUTENTICACACD ELETR.O1*~JlCA).
24-.1.1 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova,
na sala da Comissão de Licitação, localizada ã Av. Manoel Castro, n° 725, Centro, Morada Nova,
Ceara ou atraves do site: gniwv.tce.c_ç_,gca.=.br.
24.12 « Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo~se o prazo inic.ialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desd.e que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrario.
24.14 » A homologação do resultado desta licitação não implicara direito ã contratação.
24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-lo na execução do contrato.
24.1? - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirzsoa o dia do inicio e
incluir-soa o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

« D FORO2.5 O

25.1» lfiica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, O2 de setembro de 2021.
\ -'H
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Adriano_l.uís Lima Oirão
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I

 DA DE PREÇOS Ne 'IP O 2021-SEINFRA)

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
PISIOO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE R.D.I,

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
SOCIAIS, MEMORIAL DESORITIVO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS,

RELATORIO POTOORAFIOO, PROJETOS (PEÇAS GRAFICAS) E ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TECNICA _ ART
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